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 (Taxa de Recursos Hídr icos)

EU,  JOSÉ  MANUEL  MAIA  NUNES  DE  ALMEIDA,  PRESIDENTE  DA  ASSEMBLEIA  MUNICIPAL  DO 

CONCELHO DE ALMADA

Faço  públ ico  que  na  Pr imei ra  Reunião  da  Sessão  Ordinár ia  referente  ao  mês  de  Abri l  de  2009  da 

Assemble ia  Munic ipal  de  Almada,  real izada  no  dia  28  de  Abr i l  de  2009,  a  Assemble ia  Munic ipal  

aprovou a seguinte Moção/Del iberação: 

MOÇÃO/DELIBERAÇÃO

A  publ icação  do  Decreto- le i  nº  97  de  11  de  Junho  de  2008  cr iou  a  obr igação  do  pagamento,  pelos  

Munic íp ios,  de  uma  Taxa  de  Recursos  Hídr icos  (TRH)  que  abrange  a  captação  de  Águas  de 

Abastecimento  e  a  reje ição  de  Águas  Residuais,  e  a  qual  deverá  ser  obr igator iamente  cobrada  aos  

ut i l izadores f inais/utentes do serv iços.

A  Taxa  dos  Recursos  Hídr icos  sustenta  a  sua  existência,  através  do  diploma  acima  refer ido,  nos  

pr inc íp ios  do  ut i l izador/pagador,  rever tendo  a  favor  do  Inst i tu to  Nacional  da  Água  ( INAG)  e  das 

Administ rações das Regiões Hidrográf icas entretanto cr iadas – as ARH’s.  
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Note-se  que,  com  a  cr iação  desta  taxa,  t ransfer iu-se  para  os  ut i l izadores,  que  somos  todos  nós 

c idadãos,  os  custos  inerentes  às  competências  de  planeamento  e  tute la  que  normalmente  provinham 

das  recei tas  f iscais  obt idas  através  dos  impostos.  Impostos  esses,  que  todos  nós  c idadãos  já  

pagamos  ao  Estado.  De facto,  a  cr iação  da  Taxa  de  Recursos  Hídr icos  acentua  a  t ransferência,  por  

par te  do  Estado  Centra l,  das  despesas  da  sua  competência  para  as  autarquias  e  os  c idadãos,  

lançando  um  imposto  que,  perante  a  s i tuação  de  já  grande  di f icu ldade  que  se  v ive  actualmente,  

afecta  o  custo  de vida  de  todas  as pessoas,  e não  só através da  taxação  di rectamente  apl icada  aos  

serv iços de abastecimento de água e saneamento.

Apl icando  a  TRH  em  Almada  e  cobrando,  de  acordo  com  o  est ipu lado,  0,0264  €/m 3,  apenas  no 

nosso  Munic íp io  serão  t ransfer idos,  no  ano  de  2009,  em  termos  globais,  um  montante  como  

335.194,46€. 

Fazendo  o  exercíc io  de  apl icação  da  Taxa  de  Recursos  Hídr icos  a  todos  os  Munic íp ios  que  se 

encontram  na  área  terr i tor ia l  da  Administ ração  da  Região  Hidrográf ica  Tejo,  que  abrange  desde  a 

Covi lhã  a  Estremoz  no  inter ior  do  país,  e  desde  a  Nazaré  até  Sesimbra  no  Li tora l ,  apercebemo-nos  

dos  valores  avul tados  em  que  os  c idadãos  e  empresas  consumidores  de  água  do  nosso  país  serão  

taxados, e que transi tarão para esta estrutura do Governo.
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De facto,  no consumo de todos os bens cuja produção ut i l iza água, nomeadamente a al imentação e o  

vestuár io,  esta  factura  i rá  ser  novamente  paga  por  todos  nós,  já  que  esta  taxa  penal iza  for temente  

as  act iv idades  produt ivas  nacionais,  par t icu larmente  nos  sectores  da  agr icu l tura  e  das  indústr ias  

agro-al imentares,  contr ibu indo  desta  forma,  também,  para  o  enfraquecimento  da  capacidade  

compet i t iva das empresas nacionais face às estrangei ras. 

Considerando  assim a  bruta l  cr ise  económica  e  social  que  os  Por tugueses  v ivem,  o  alast ramento  da  

pobreza,  as  di f icu ldades  das  pequenas  e  médias  empresas  é  injusto  que  o  Governo  PS  obr igue  os  

Munic íp ios  a  cobrar  uma  nova  taxa  às  famí l ias  e  a  todas  as  empresas  assim  como  ao  comércio  

t radic ional.

Pelo  que,  a  Assemble ia  Municipal  de  Almada,  reunida  em  sessão  ord inár ia  a  28  de  Abri l  de  2009 

del ibera:

1º  Mani festar  publ icamente  o  seu  protesto  face  à  injust iça  or ig inada  para  com os  Munic ípios 

e os Cidadãos com o pagamento da Taxa dos Recursos Hídr icos;

2º  Exig i r  ao Governo a  suspensão da  Taxa  de  Recursos  Hídr icos,  tal  como o est ipulado por  

todos  os  Países  da  União  Europeia  perante  as  di f icu ldades  impostas  actualmente  aos  

c idadãos e às empresas.
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POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE «EDITAL» QUE VAI POR MIM ASSINADO E IRÁ SER 

AFIXADO NOS LUGARES DO ESTILO DESTE CONCELHO.

Almada, em 29 de Abr i l  de 2009

                                            O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL

  (JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA)
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